
SECRETARIA MUNICIPALDE GESTÃO URBANA

MINAS GERAIS

OFICIO SEGUR N' OI0/2025

DATA:. 1610612025

DE: Paulo Roberto Policarpo - SEGUR

Roosevelt Teixeira Pamplona - SEGUR i DEFUR
PARA: Averaldo Pereira da Silva - CMC/GAP

Assunto / Referência: Oficio n' 244/CMCIGAP/25

Excelentíssimo Senhor Vereador.

Em referência ao Oficio n' 244ICMC/GAP/25, informamos que a SEGUR, através

da Diretoria de Fiscalização Urbana, cumpre rotineiramente no âmbito das suas atribuições

o envio de notificação aos proprietários de lotes sujos, com base no Art. 20 da Lei

262312006.

Os terrenos não edilicados, denro do perímetro urbano. deverâo ser mantidos
limpos dc lbrma a não comprometer a salubridadc ambiental.

§ lo Nos terrcnos referidos neste aÍtigo não serão permitidas fossas abertas.

escombros, construçôes inabitáveis. e nem sua utilizaçâo como depósitos de lixo,
conforme caracterização dada pela Seção ll. Capítulo Il desta Lei. inflamáveis e
congêneres.

No caso especifico do oficio supracitado, informamos que foram notificados os

lotes de no I 7 (quadra l0) e 24 (quadra I 0).

Respeitosamente.

R plona

Diretor de Fiscalizaçâo Urbana

Paulo Ro rpoli

Secretário Municipal tâo []rbâna
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MINAS GERAIS

NOTIFICAçAO PARA LIMPEZA DE LOTE

Ao llmo(a) S(a).,

Nome: LUIZ GONZAGA AUGUSTO MIRANDA CPF: 401 .646.836-15

Endereço: RUA JOAO JOAQUIM DA COSTA, 534, CASTRO, ENTRE RIOS DE

MINAS -MG.

Fica o(a) proprietário(a) acima identiflcado, notificado para que proceda

a limoeza do lote 17 da quadra 10, rua Matheus Eduardo Gomes, bairro

Leopoldino Barbosa, com fundamento no artigo 22 da Lei 2.623/2006(Código de

Posturas Municipal):

Art. 22. Os terrenos náo ediÍicados, dentro do perimetro
urbano, deverão ser mantidos limpos de forma a não

comprometer a salubridade ambiental.

SECRETARTA IIUNICIPAL DE GESTÃO URBANA
D|RETOR|A DE F|SCALIZAçÃO URBANA

GERÊNCIA OE FISCALIZAçÃO DE OBRAS, URBANiSTICA E DE

POSTURAS

Para a limpeza,

data de recebimento desta Findo o prazo, caso não seja atendida a presente

notificação e/ou não seja apresentada defesa, será lavrado o respectivo auto de

infração, aplicando-se a sanção de multa ao proprietário.

Obs.: Para supressão de vegetação, pincipalmente em área de preseNação permanente (tais como

às margens de cursos d'agua, entorno de nascentes e lagoas naturais), deverá ser obtida a competente

autorização junto à Secretaria de Meio Ambiente, e, é proibida a queimada ou queima de resrduos, soô

pena de caracteização de infração ambiental.

Desde já coloco-me à disposiçáo para o esclarecimento de quaisquer

dúvidas pertinentes ao caso.

Ma Lu o XavieÍ
Fiscal de Obras e Posturas

flca concedido o prazo de 10 (dez) dias contados da

S.cr.l oria Municípal ,l? G.srd o arba na - SEG AR - PÉl.itu,q d. Co" pnhot - MG
|te.üda Júh liubnkh.lh 230 (" andar).C.nttu TebÍonê: (31) 3i324122

w*a .côngonhas. m8 gov.br

Congonhas, 13 de junho de 2025.



SECRETARIA UUNICIPAL DE GESTAO URBANA
D|RETOR|A DE FISCAL|ZAçÃO URBANA

GERÊNCIA DE FIScALIzAçÃo DE oBRAS, URBAN.STICA E DE
FOSTURAS

MINAS GÊRAIS

NOTIFICAÇAO PARA LIMPEZA DE IOTE

Ao llmo(a) S(a).,

Nome: PAULO BOSCO DE OLIVEIRA CPF: 290.168.276-68

Endereço: RUAANTONIO JOSE FLORES, 11, LEOPOLDINO BARBOSA

Fica o(a) proprietário(a) acima identiflcado, notificado para que proceda

a limpeza do lote 24 da quadra 10, rua Antônio José Flores, bairro Leopoldino

Barbosa, com fundamento no artigo 22 da Lei 2.623/2006(Código de Posturas

Municipal):

Art.22. Os terrenos não edificados, dentro do perímetro
urbano, deverão ser mantidos limpos de forma a não

comprometer a salubridade ambiental.

Para a limpeza, fica concedido o prazo de í0 (dez) dias contados da

data dê recebimento desta. Findo o prazo, caso não seja atendida a presente

notificação e/ou náo seja aprêsentada defesa, será lavrado o respectivo auto de

infração, aplicando-se a sanção de multa ao proprietário.

Obs.: Para supressâo de vegetação, pincipalmente em área de preseruação permanente (tais como

às margens de cursos d'agua, entorno de nascentes e lagoas naturais), deverá ser obtida a competente

autorização junto à Secretaria de Meio Ambiente, e, é proibida a queimada ou queima de rêsiduoq soô

pena de caracteização de infração ambiental.

Desde já coloco-me à disposição para o esclarecimento de quaisquer

dúvidas pertinentes ao caso.

Congonhas, 13 de junho de 2025

Mario o Xaviêr
Fiscal de Obras e Postures

S.ct lüi4 Muni.ipal .le Ç.íõo aúa na - SEG AR - PteÍeituru d.Coap^hlt - MG
.a,elida Júlb í ubüschet' 210 (7 a^dü),Cênno T.teÍo@: 13 1) 373 24i2 2

\,1s congonhâs.ms.gov.br



cn
Casa do Legislativo Vereador Ênio da cama

Ofício n" il1't rcMC/GAP/25

Congonhas, 02 de junho 2025

llmo. Sr.
Paulo Robefto Policarpo
Secretário Municipal de GesÍão Urbana

Ássunio: Solicitação (faz)

O Vereador que este subscreye, vem solicitar de V.Sa atenção da Fiscalização da

Gestão Urbana para notificar os proprietários do lote localizado na Rua Matheus
Eduardo Gomes entre as resrdénclas n' 1 1 I e n" 140, no bairro Leopoldino Barbosa,
em relação à necessidade de limpeza da propriedade.

Justificativa:

Acreditamos que a notificação é necessária para garantir a manutenÇão da ordem e
segurança na área, contribuindo para a melhoria do ambiente urbano e do bem-estar
da contunidade.

Segue foÍo em anexo.

Cordialmente;

Averaldo Pereira da Silva (Pica-Pau)
Vereador
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1
Casa do Lêgislativo VeÍêador Enio da Garnê

Rua Matheus Eduardo Gomes, proximidadês do n" 118- Leopoldino Bar osa

Cámá.à Municipâr de ConSonha!
FràDr.Frritr.oHomemlúnioÍ,8l,Cent.o,contonh.s/MC-Ietefone:(31)3731-1840-E-mait:camara@.onBonhas.mC.teg.br
www. coíêoíhâí.m8,leg br



PREFEITURA DE CONGONHAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO URBANA

DIRETORIA DE GESTÃO URBANA

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAçÃO DE OERAS E POSTURAS 32s
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